MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS 153

PROCESSO LICITATORIO N° 082/2020
PREGAO PRESENCIAL — REGISTRO DE PREGCOS N° 016/2020

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 056/2020

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS, pessoa juridica de direito publico interno,
portadora do CNPJ n° 18.025.965/0001-02, com sede a Praca do Centenario n® 103, centro, Parais6polis —
MG, representado pelo Diretor do Departamento Municipal de Administragdo, José David de Paula e
Silva, simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa SERRALHERIA ARTISTICA SAO JOSE
DO PARAISO LTDA ME, portadora do CNPJ n° 17.661.323/0001-29, com sede a Travessa Bueno
Brandao, n° 11, bairro Centro, no municipio de Paraisopolis/MG, neste ato representada pelo Sr. Marcelino
Lopes Soares, portador do CPF n° 975.500.788-15, doravante denominada
FORNECEDORA/CONTRATADA, considerando tudo o que consta no PROCESSO LICITATORIO N°
082/2020- PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PRECOS N° 016/2020 sujeitando-se aos principios e
exigéncias da Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e atualizacdes posteriores, RESOLVEM
celebrar a presente Ata de Registro de Precos para fornecimento de materiais de construgcdo, mediante
as clausulas e condi¢gbes que se seguem:

01 - DO OBJETO:

1.1 — Contratacdo de pessoa juridica para fornecimento de Materiais de Construcéo para atender as
atividades dos diversos setores da Administragcdo Municipal, durante 12 (doze) meses, conforme
especificacBes contidas neste edital e anexos.

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS

| - A presente Ata de Registro de Pregos teri validade de 12 meses contados a partir da data de sua
assinatura, em conformidade com a Lei 8.666/93 e posteriores alteracdes.

Il - Nos termos do art. 15, paragrafo 4°, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante
0 prazo de validade desta Ata de Registro de Pre¢os, o municipio ndo sera obrigado a adquirir os
produtos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizacdo de qualquer espécie as
empresas registradas.

Il - Ocorrendo qualquer das hipoteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alteragdes que
Ihe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Pregos sera, cancelada,
garantidos, a sua detentora, o contraditorio e a ampla defesa.

03 - DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

I - A presente Ata de Registro de Precos podera ser utilizada, para aquisices do respectivo objeto, por
todos os Orgdos da Administracao direta e indireta do Municipio.

04 - DO PRECO

| - Os precgos ofertados pela empresa signatéria da presente Ata de Registro de Pre¢os sdo os constantes
da proposta apresentada no Pregéo - Registro de Pregos n° 016/2020, perfazendo o valor global de R$
170.490,90 (Cento e setenta mil quatrocentos e noventa reais e noventa centavos), conforme abaixo
discriminado:

LOTE 39
Item Objeto Und | Quant Marca VR. UNIT. VR.TOTAL
800 | Metalon 70x30 de 6m unid 30 S&o José R$ 83,31 R$ 2.499,30
801 | metalon 50x30 de 6m unid 80 Séao José R$ 69,57 R$ 5.565,60
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802 | metalon 30x20 de 6m unid 100 Séao José R$ 43,61 R$ 4.361,00
803 | metalon 40x20 de 6m unid 40 Séao José R$ 54,08 R$ 2.163,20
804 | Metalon 20x20 de 6m unid 50 Sao José R$ 36,07 R$ 1.803,50
805 | metalon 80x80 de 6m unid 40 Sao José R$ 149,58 R$ 5.983,20
806 | metalon 60x60 de 6m unid 40 Séao José R$ 98,86 R$ 3.954,40
807 | metalon 50x50 de 6m unid 50 Séao José R$ 85,67 R$ 4.283,50
808 | metalon 40x40 de 6m unid 30 Sao José R$ 68,35 R$ 2.050,50
809 | metalon 25x25 de 6m unid 20 Sao José R$ 39,25 R$ 785,00
810 |ferro chato Y2 x 1/8 de 6m unid 80 Sao José R$ 16,84 R$ 1.347,20
811 | Cantoneira 2 x ¥ de 6m unid 20 Séao José R$ 141,81 R$ 2.836,20
812 | Cantoneira 1l Y2 x Y4 de 6m unid 20 Séao José R$ 115,14 R$ 2.302,80
813 | Cantoneira 1 %2 x 3/16 de 6m unid 20 Sé&o José R$ 83,98 R$ 1.679,60
814 | Cantoneira 1 x 1/8 de 6m unid 80 Sé&o José R$ 46,12 R$ 3.689,60
815 | Cantoneira 7/8 x 1/8 de 6m unid 80 Sé&o José R$ 3843 R$ 3.074,40
816 | Cantoneira 3/4 x 1/8 de 6m unid 100 Séao José R$ 33,28 R$ 3.328,00
817 | Cantoneira 5/8 x 1/8 de 6m unid 80 Séao José R$ 28,30 R$ 2.264,00
818 |ferro TE Y4 x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 23,69 R$ 1.184,50
819 |ferro TE 7/8 x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 49,09 R$ 2.454,50
820 |ferro TE 1 x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 50,69 R$ 2.534,50
821 | Chapa Preta 20 200 x 1.20 unid 20 Séao José R$ 128,59 R$ 2.571,80
822 | Chapa Preta 22 200 x 1.20 unid 20 Séao José R$ 115,64 R$ 2.312,80
823 | Painel 20 chapa 202.00m unid 100 Sao José R$ 125,00 R$ 12.500,00
824 | Coluna 100 x 100 3m unid 20 Séao José R$ 223,22 R$ 4.464,40
825 |Viga U ENR 5 Pol de 6m unid 30 Séao José R$ 160,65 R$ 4.819,50
826 |Viga U 5 Pol simples de 6m unid 10 Sé&o José R$ 134,20 R$ 1.342,00
827 |Viga U ENR 4 Pol de 6m unid 30 Sé&o José R$ 124,32 R$ 3.729,60
828 | Viga U 4 Pol simples de 6m unid 10 Sao José R$ 108,30 R$ 1.083,00
829 | Viga U ENR 3 Pol de 6m unid 50 Sao José R$ 108,30 R$ 5.415,00
830 | Viga U 3 Pol simples de 6m unid 40 Sé&o José R$ 9942 R$ 3.976,80
831 | Cadeirinha 25 x 35 de 3m unid 50 Séao José R$ 47,39 R$ 2.369,50
832 | Batente de ferro 3m unid 30 Séao José R$ 31,63 R$ 948,90
833 | Guia superior 3m unid 10 Sao José R$ 47,12 R$ 471,20
834 | Guia inferior 3m unid 10 Séao José R$ 50,69 R$ 506,90
835 | Tampa reta 3m unid 30 Séao José R$ 23,64 R$ 709,20
836 | Rolamento V 4 Pol unid 10 Sé&o José R$ 37,38 R$ 373,80
837 | Rolamento V 3 Pol unid 10 Séao José R$ 27,82 R$ 278,20
838 | Puxador p/vitrd unid 20 Séao José R$ 15,64 R$ 312,80
839 | Alavanca p/vitrd unid 40 Séo José R$ 6,58 R$ 263,20
840 | Rebite POP aluminio unid 800 Sé&o José R$ 0,40 R$ 320,00
841 | Rebite Ferro unid 800 Sé&o José R$ 0,42 R$ 336,00
842 | Gonzo unid 30 Séo José R$ 13,75 R$ 412,50
843 | metalon 30x30 de 6m unid 20 Séao José R$ 52,58 R$ 1.051,60
844 |ferro chato 1 ¥2 x 1/16 de 6m unid 20 Sé&o José R$ 23,30 R$ 466,00
845 |ferro chato 1 ¥2 x 3/16 de 6m unid 20 Sé&o José R$ 49,90 R$ 998,00
846 |ferro chato 1 x % de 6m unid 80 Sao José R$ 45,02 R$ 3.601,60
847 |ferro chato 1 x 1/8 de 6m unid 50 Sé&o José R$ 28,32 R$ 1.416,00
848 | ferro chato 34 x 3/16 de 6m unid 80 Séao José R$ 31,33 R$ 2.506,40
849 |ferro chato % x 1/8 de 6m unid 50 Sao José R$ 22,63 R$ 1.131,50
850 |ferro redondo 3/8 de 6m unid 50 Sé&o José R$ 22,70 R$ 1.135,00
851 |ferro redondo 3/4 de 6 m unid 50 Sé&o José R$ 71,38 R$ 3.569,00
852 |ferro redondo 1 de 6m unid 50 Sao José R$ 126,66 R$ 6.333,00
853 | ferro redondo 1/2 de 6m unid 50 Séao José R$ 36,18 R$ 1.809,00
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854 | ferro quadrado 1/2 de 6m unid 50 Séao José R$ 44,81 R$ 2.240,50
855 | ferro quadrado 3/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 27,71 R$ 1.385,50
856 |telas onduladas m?2 50 S&0 José R$ 44,60 R$ 2.230,00
857 |tubo redondo 2 -6 M unid 50 S&do José R$ 84,37 R$ 4.218,50
858 |tubo redondo 2 1/2 -6 M unid 50 SdoJosé | R$ 102,23 R$ 5.111,50
859 |tuboredondo3-6M unid 50 Sao José R$ 139,44 R$ 6.972,00
860 | tubo redondo 31/2 -6 M unid 50 SaoJosé | R$ 223,90 R$ 11.195,00
861 |ferro chato ¥2 x 3/16 de 6m unid 80 Sao José R$ 29,99 R$ 2.399,20
862 | Ferro 6,3 mm Unid 50 Sé&o José R$ 21,20 R$ 1.060,00
VALOR GLOBAL DO LOTE 39| R$170.490,90

Il - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serdo observadas as disposi¢cdes do Decreto n° 1482/2006
gue institui o Registro de Precos no Municipio, assim como as clausulas e condi¢des constantes do Edital
de Pregdo - Registro de Precos n° 016/2020 que a precedeu e integra o presente instrumento de
compromisso.

Il - Em cada fornecimento, o preco unitario a ser pago serd o constante das propostas apresentadas, no
Pregdo - Registro de Precos n° 016/2020 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a
integra.

05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

| - Os materiais deverdo estar disponiveis para serem retirados de 22 a 62 feira, no horario das 8:00 as
16:00, no local designado na Ordem de Fornecimento.

Il - Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos objetos sera de 05 (cinco) dias Uteis, a partir da data
constante na Ordem de Fornecimento.

Il — A Prefeitura Municipal de Paraisépolis - MG reserva-se o direito de ndo receber os produtos em
desacordo com o0 previsto neste instrumento convocatdrio, podendo cancelar o contrato e aplicar as
penalidades dispostas na da Lei Federal n°® 8.666/93.

06 - DO PAGAMENTO

| - Os pagamentos serdo feitos com até 30 (trinta) dias apds entrega dos objetos e respectiva emissao de
Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsavel do Controle Interno;

Il - Havendo erro na nota fiscal ou circunstancia que impega a liquidagcao da despesa, aquela sera devolvida
a licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisépolis e o pagamento ficara
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para pagamento
iniciar-se-a ap0s a regularizacdo da situacdo ou reapresentacdo do documento fiscal, ndo acarretando
gualquer 6nus para a Prefeitura Municipal de Paraisopolis.

07 - DAS CONDIQ@ES DE FORNECIMENTO

| — A Ata de Registro de Precos sera formalizada pelo setor de licitacdes.

Il - As detentoras da presente Ata de Registro de Precos serdo obrigadas a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigéncia desta Ata, mesmo que a entrega/retirada deles decorrente estiver prevista

para data posterior a do seu vencimento.

Il = A contratada é obrigada a substituir, de imediato e as suas expensas, materiais em que se
verifiguem defeitos ou imperfeicdes.

IV - Cada fornecimento devera ser efetuado mediante ordem de fornecimento, a qual podera ser feita por
memorando, oficio ou e-mail, devendo dela constar: a data, o valor unitario do produto, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsavel.
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V - Os materiais deverao ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso.

VI - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, devera colocar, na copia
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificacdo de quem
procedeu ao recebimento.

VIl - A copia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverd ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administracdo da ata.

VIII - A empresa detentora da presente ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por
cento) nas quantidades estimadas.

IX - A empresa detentora da presente ata poderao, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro.

08 - DAS PENALIDADES

8.1 — O descumprimento total ou parcial das obrigacdes assumidas pela licitante vencedora, sem
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisopolis, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, podera acarretar nas seguintes sancoes:

kk) multa compensatéria no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado
do contrato, pela recusa em assina-lo, apresentar o comprovante da prestacdo de garantia
contratual e retirar a nota de empenho, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas apés
regularmente convocada, sem prejuizo da aplicacdo de outras sancdes previstas no art. 87 da Lei
Federal n° 8.666/93;

II) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total
estimado do contrato, por dia de inadimpléncia, até o limite de 02 (dois) dias Uteis, na entrega total
do objeto deste, caracterizando a inexecucéo parcial;

mm) multa compensatéria no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato pela inadimpléncia além do prazo de 02 (dois) dias Uteis, caracterizando a
inexecucao parcial do mesmo.

nn) Adverténcia.

8.2 — A aplicacdo das sancdes previstas neste edital ndo exclui a possibilidade da aplicagdo de outras,
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilizacéo da licitante
vencedora por eventuais perdas e danos causados a Administracao.

8.3 — A multa devera ser recolhida aos cofres publicos do Municipio de Paraisépolis, via Tesouraria
Municipal, no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificacdo
enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisépolis.

8.4 — O valor da multa podera ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de
Paraisopolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito
existente, a diferencga sera cobrada na forma da lei.

8.5 — As multas e outras sancdes aplicadas s6 poderéo ser relevadas motivadamente e por conveniéncia
administrativa, mediante ato do Secretario Municipal de Administracdo da Prefeitura Municipal de
Paraisopolis, devidamente justificado.

8.6 — A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ndo celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentacdo exigida ou apresentar documentacdo falsa exigida, ensejar o
retardamento da execucdo do objeto desta licitagdo, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execucéo
do contrato, comportar-se de modo iniddneo, ou cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar
com o Municipio de Paraisopolis e sera descredenciado do CRC Municipal, pelo periodo de 05 anos se
credenciado for, sem prejuizo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominacdes
legais.

8.7 — As sangbBes aqui previstas séo independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

8.8 — Em qualquer hipotese e aplicacdo de sanc8es serd assegurado a licitante vencedora o contraditério e
a ampla defesa.

09 - DO REALINHAMENTO DE PRECOS
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I - Na hip6tese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de conseqiiéncias incalculaveis,
retardadores ou impeditivos da execucdo do ajustado, ou ainda, em caso de for¢ca maior, caso fortuito ou
fato do principe, configurando area econdmica ou extra-contratual, a relacdo que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuicdo do Contratante para a justa remuneracédo do
fornecimento, podera ser revisada, objetivando a manutencéo do equilibrio econémico-financeiro inicial do
Contrato.

Il - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniéncia de
disposicbes legais, quando ocorridas apds a data de apresentacdo da proposta, de comprovada
repercussao nos precos contratados, implicaréo a revisdo destes para mais ou menos, conforme o caso.

Il - Na hipotese de solicitacdo de reajuste de precos pela Contratada, esta deverd demonstrar a quebra do
equilibrio econdmico-financeiro do contrato, por meio de apresentacdo de planilha (s) detalhada (s) de
custos, nas quais constardo a situacdo anterior e a situacdo atual que eventualmente justificardo o reajuste
do contrato, bem como documentacao correlata (lista de precos de fabricantes, notas fiscais de aquisicdo
de produtos e/ou matérias, etc) que comprovem que a contratacdo tornou-se inviavel nas condi¢ces
inicialmente avencgadas.

IV - Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
andlise dos requisitos dos itens anteriores, a decisédo quanto a revisdo de precos solicitada pela Contratada.
V - A eventual autorizacdo da revisdo dos precos contratuais serd concedida apdés a andlise técnica e
juridica do Contratante, porém contemplara as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido
de revisdo contratual.

VI - Enquanto eventuais solicitagbes de revisdo de precos estiverem sendo analisadas, a Contratada nao
podera suspender o fornecimento e os pagamentos serdo realizados aos precos vigentes.

VII - A Contratante devera, quando autorizada a revisdo dos pregos, lavrar Termo Aditivo com 0s precos
revisados e emitir Nota de Empenho Complementar inclusive para cobertura das diferencas devidas, sem
juros e correcdo monetaria, em relacdo aos fornecimentos realizados apds o protocolo do pedido de
revisdo.

10 - DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

| - O objeto desta Ata de Registro de precos sera recebido pela unidade requisitante consoante o disposto
no art.73, Il “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes.

Il - A cada fornecimento serdo emitidos recibos, nos termos do art. 73, Il, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

| - A presente Ata de Registro de Precos podera ser cancelada, de pleno direito:

Pela Administracdo, quando:

A - a detentora ndo cumprir as obrigacdes constantes desta Ata de Registro de Precos;

B - a detentora néo retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administracdo nao
aceitar sua justificativa;

C - a detentora der causa a rescisédo administrativa de contrato decorrente de registro de precos, a critério
da Administracgéo;

D - em qualquer das hipoteses de inexecugao total ou parcial de contrato decorrente de registro de precos,
se assim for decidido pela Administracéo;

E - os precos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

F - por razbes de interesse publico devidamente demonstradas e justificadas pela Administracao;

* - a comunicacdo do cancelamento do preco registrado, nos casos previstos neste item, sera feita
pessoalmente ou por correspondéncia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo
de administracdo da presente Ata de Registro de Precos;

- no caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereco da detentora, a comunicacao serd feita por
publicacdo no érgao encarregado das publicacdes oficiais do Municipio, considerando-se cancelado o preco
registrado a partir da publicacao.

- Pela detentora, quando, mediante solicitacdo por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as
exigéncias desta Ata de Registro de Precos, ou, a juizo da Administracdo, quando comprovada a ocorréncia
de qualquer das hipéteses previstas no art. 78, incisos XlIl a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei
Federal 8.883/94.
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- a solicitacdo da detentora para cancelamento dos pregos registrados deverd ser formulada com a
antecedéncia de 30 (trinta) dias, facultada a Administracdo a aplicacdo das penalidades previstas na
Clausula VII, caso ndo aceitas as razdes do pedido.

12 - DA AUTORIZAGAO PARA FORNECIMENTO

| - A aquisicdo dos objetos da presente Ata de Registro de Pregos serd autorizada, caso a caso, pelos
responsaveis de cada setor.

13 - DAS DISPOSICOES FINAIS

| - Integram esta Ata, o edital do Pregdo - Registro de Precos n° 016/2020 e as propostas das empresas
classificadas no certame supranumerado.

Il - Fica eleito o foro da comarca de Paraisopolis, para dirimir quaisquer questdes decorrentes da utilizagao
da presente Ata.

Ill - Os casos omissos serdo resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Precos, a Lei
Federal 8.666/93 e suas alteracdes, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicaveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ao os principios gerais de Direito.

Paraisopolis/MG, 02 de abril de 2020.

MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS - CONTRATANTE
José David de Paula e Silva

Diretor do Departamento Municipal de Administracéo

SERRALHERIA ARTISTICA SAO JOSE DO PARAISO LTDA ME — CONTRATADA/FORNECEDORA
Marcelino Lopes Soares
CPF n° 975.500.788-15

Praca do Centenario, n°® 103, Centro, Paraisdpolis/MG
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500



MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

159

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO

Processo Licitatorio n.° 082/2020 — Pregdo R.P n° 016/2020 — Ata de Registro n°® 056/2020.

Partes: MUNICIPIO DE PARAISOPOLIS

SERRALHERIA ARTISTICA SAO JOSE DO PARAISO LTDA ME

Objeto: Contratacdo de empresa para fornecimento de Materiais de Construcdo para atender as atividades dos
diversos setores da Administragdo Municipal, durante 12 (doze) meses.

Do Valor: R$ 170.490,90 (Cento e setenta mil quatrocentos e noventa reais e noventa centavos), conforme abaixo

discriminado:
LOTE 39

Item Objeto Und | Quant Marca VR. UNIT. VR.TOTAL

800 | Metalon 70x30 de 6m unid 30 Sé&o José R$ 83,31 R$ 2.499,30
801 | metalon 50x30 de 6m unid 80 Séao José R$ 69,57 R$ 5.565,60
802 | metalon 30x20 de 6m unid 100 Sé&o José R$ 43,61 R$ 4.361,00
803 | metalon 40x20 de 6m unid 40 Séao José R$ 54,08 R$ 2.163,20
804 | Metalon 20x20 de 6m unid 50 Séao José R$ 36,07 R$ 1.803,50
805 | metalon 80x80 de 6m unid 40 Séao José R$ 149,58 R$ 5.983,20
806 | metalon 60x60 de 6m unid 40 Séao José R$ 98,86 R$ 3.954,40
807 | metalon 50x50 de 6m unid 50 Sé&o José R$ 85,67 R$ 4.283,50
808 | metalon 40x40 de 6m unid 30 Séao José R$ 68,35 R$ 2.050,50
809 | metalon 25x25 de 6m unid 20 Séao José R$ 39,25 R$ 785,00
810 | ferro chato %2 x 1/8 de 6m unid 80 Sé&o José R$ 16,84 R$ 1.347,20
811 | Cantoneira 2 x % de 6m unid 20 Séao José R$ 141,81 R$ 2.836,20
812 | Cantoneira 1 %2 x ¥ de 6m unid 20 Sé&o José R$ 115,14 R$ 2.302,80
813 | Cantoneira 1 %2 x 3/16 de 6m unid 20 Sé&o José R$ 83,98 R$ 1.679,60
814 | Cantoneira 1 x 1/8 de 6m unid 80 Sé&o José R$ 46,12 R$ 3.689,60
815 | Cantoneira 7/8 x 1/8 de 6m unid 80 Séao José R$ 38,43 R$ 3.074,40
816 | Cantoneira 3/4 x 1/8 de 6m unid 100 Sé&o José R$ 33,28 R$ 3.328,00
817 | Cantoneira 5/8 x 1/8 de 6m unid 80 Sé&o José R$ 28,30 R$ 2.264,00
818 |ferro TE Y4 x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 23,69 R$ 1.184,50
819 |ferro TE 7/8 x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 49,09 R$ 2.454,50
820 |ferro TE 1 x 1/8 de 6m unid 50 Sé&o José R$ 50,69 R$ 2.534,50
821 | Chapa Preta 20 200 x 1.20 unid 20 Sé&o José R$ 128,59 R$ 2.571,80
822 | Chapa Preta 22 200 x 1.20 unid 20 Sé&o José R$ 115,64 R$ 2.312,80
823 | Painel 20 chapa 202.00m unid 100 Sao José R$ 125,00 R$ 12.500,00
824 | Coluna 100 x 100 3m unid 20 Sao José R$ 223,22 R$ 4.464,40
825 |Viga U ENR 5 Pol de 6m unid 30 Sao José R$ 160,65 R$ 4.819,50
826 | Viga U 5 Pol simples de 6m unid 10 Sao José R$ 134,20 R$ 1.342,00
827 |Viga U ENR 4 Pol de 6m unid 30 Séo José R$ 124,32 R$ 3.729,60
828 | Viga U 4 Pol simples de 6m unid 10 Sé&o José R$ 108,30 R$ 1.083,00
829 |Viga U ENR 3 Pol de 6m unid 50 Sao José R$ 108,30 R$ 5.415,00
830 | Viga U 3 Pol simples de 6m unid 40 Sé&o José R$ 9942 R$ 3.976,80
831 | Cadeirinha 25 x 35 de 3m unid 50 Sé&o José R$ 47,39 R$ 2.369,50
832 | Batente de ferro 3m unid 30 Séao José R$ 31,63 R$ 948,90
833 | Guia superior 3m unid 10 Sé&o José R$ 47,12 R$ 471,20
834 | Guia inferior 3m unid 10 Sé&o José R$ 50,69 R$ 506,90
835 | Tampa reta 3m unid 30 Sé&o José R$ 23,64 R$ 709,20
836 | Rolamento V 4 Pol unid 10 S&o José R$ 37,38 R$ 373,80
837 | Rolamento V 3 Pol unid 10 S&o José R$ 27,82 R$ 278,20
838 | Puxador p/vitrd unid 20 Sé&o José R$ 15,64 R$ 312,80
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839 | Alavanca p/vitrd unid 40 S&o José R$ 6,58 R$ 263,20
840 | Rebite POP aluminio unid 800 Séao José R$ 0,40 R$ 320,00
841 | Rebite Ferro unid 800 Sao José R$ 0,42 R$ 336,00
842 | Gonzo unid 30 Sao José R$ 13,75 R$ 412,50
843 | metalon 30x30 de 6m unid 20 Séao José R$ 52,58 R$ 1.051,60
844 |ferro chato 1 ¥2 x 1/16 de 6m unid 20 Séao José R$ 23,30 R$ 466,00
845 |ferro chato 1 %2 x 3/16 de 6m unid 20 Sao José R$ 49,90 R$ 998,00
846 |ferro chato 1 x % de 6m unid 80 Sao José R$ 45,02 R$ 3.601,60
847 |ferro chato 1 x 1/8 de 6m unid 50 Sao José R$ 28,32 R$ 1.416,00
848 | ferro chato 34 x 3/16 de 6m unid 80 Séao José R$ 31,33 R$ 2.506,40
849 |ferro chato % x 1/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 22,63 R$ 1.131,50
850 | ferro redondo 3/8 de 6m unid 50 Séao José R$ 22,70 R$ 1.135,00
851 |ferro redondo 3/4 de 6 m unid 50 Séao José R$ 71,38 R$ 3.569,00
852 |ferro redondo 1 de 6m unid 50 Séao José R$ 126,66 R$ 6.333,00
853 | ferro redondo 1/2 de 6m unid 50 Séao José R$ 36,18 R$ 1.809,00
854 | ferro quadrado 1/2 de 6m unid 50 Séao José R$ 44,81 R$ 2.240,50
855 | ferro quadrado 3/8 de 6m unid 50 Sao José R$ 27,71 R$ 1.385,50
856 |telas onduladas m? 50 Séo José R$ 44,60 R$ 2.230,00
857 |tuboredondo 2 -6 M unid 50 Séao José R$ 84,37 R$ 4.218,50
858 |tubo redondo21/2-6 M unid 50 Sé&o José R$ 102,23 R$ 5.111,50
859 |tuboredondo3-6M unid 50 Séao José R$ 139,44 R$ 6.972,00
860 |tuboredondo31/2-6M unid 50 Sao José R$ 223,90 R$ 11.195,00
861 |ferro chato %2 x 3/16 de 6m unid 80 Sao José R$ 29,99 R$ 2.399,20
862 | Ferro 6,3 mm Unid 50 Séao José R$ 21,20 R$ 1.060,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 39| R$ 170.490,90

Data da assinatura: 02/04/2020.

Vigéncia: até 01/04/2021.

Certifico que este extrato foi publicado em
conformidade com a Lei 2433, de
10/09/2015.

Em 02/04/2020.

Ricardo José dos Santos
Setor de Licitagbes
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